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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PLC 91/2014 

Ementa: Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que 
restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, instituindo 
o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
providências. 

Autoria: Deputado Onofre Santo Agostini 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Lídice da 
Mata 

Favorável. 

[relatório] 

A proposição tem o objetivo de instituir formas de contrapartida social para 
projetos culturais cujo proponente for pessoa jurídica com finalidade lucrativa e 
atuação no segmento cultural. Determina que a mencionada contrapartida seja 
devida durante o período de execução do projeto. 

1 - Matéria a ser apreciada pelo Plenário do Senado Federal. 

2 

PLS 535/2011 

Ementa: Inscreve os nomes de Maria Quitéria, Joana Angélica, Maria 
Felipa e João das Botas no Livro dos Heróis da Pátria. 

Autoria: Senador Walter Pinheiro e outros 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

Favorável. 

[relatório] 

O projeto propõe a inscrição dos nomes de Maria Quitéria, Joana Angélica, Maria 
Felipa e João das Botas no Livro dos Heróis da Pátria. 
 
1 - Na reunião de 17/3/2015, a matéria foi lida e iniciada a discussão. 
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PLS 451/2012 

Ementa: Altera o art. 64 da Lei nº 12.663, de 05 de junho de 2012, que 
dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude 
– 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis nos  6.815, de 19 
de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003;  e estabelece 
concessão de prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores das 
seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970. 

Autoria: Senador Paulo Paim 

[tramitação] 

Terminativo 

Senadora Lídice da 
Mata 

Pela prejudicialidade 

[relatório] 

O projeto visa alterar dispositivo da Lei 12.663/2012 - Lei Geral da Copa - para em 
lugar de obrigar, permitir que as instituições de ensino ajustem seu calendário 
escolar para que as férias de meio de ano cubram todo o período da competição.  
 
Embora o parecer entenda que não existem vícios de constitucionalidade e 
juridicidade no projeto, o voto é pelo arquivamento do projeto com recomendação 
de declaração de prejudicialidade, uma vez que a Copa do Mundo FIFA 2014 já 
ocorreu.  

4 

PLS 159/2012 

Ementa: Altera dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 
que Institui o Programa Universidade para Todos – PROUNI, para 
permitir o acesso ao programa a estudantes que tenham cursado o 
ensino médio em instituições privadas. 

Autoria: Senador Fernando Collor 

[tramitação] 

Terminativo 

Senadora Maria do 
Carmo Alves 

Pela rejeição. 

[relatório] 

O presente projeto modifica a lei que institui o Prouni, a fim de permitir o acesso 
de estudantes que tenham cursado o ensino médio em instituições privadas às 
bolsas do programa. Assim, exclui se o critério de procedência de escola pública, 
mantendo-se apenas o critério de renda familiar. 
 
A relatora apontou para os seguintes pontos que tornam o projeto inoportuno: a) 
altera o espírito da lei de valorizar a escola pública; b) o critério baseado na 
procedência do aluno é o mais democratizante, dado que a grande maioria dos 
alunos da rede pública pertence às classes economicamente menos favorecidas e 
com maior dificuldade de realizar o ensino superior; e c) o critério de renda familiar 
é de difícil controle, ficando o Programa mais vulnerável a fraudes. 
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